
CÃMARA MUNICIPAL DO

CABPINA

PORTARTA No 95t2022.

Ementa: Exonerar a
da Silva Neta.

servidora Maria José

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN]CIPAL DO CARPINA, EStAdO dCPernambuco, no uso O. _.r:.. atribuiçôes legar.s,_ _conferidas pelo art. í3,Parágrafo único do Regimento rnterno da câm"aà'uunicipar do carpina/pE;

RESOLVE:

Irt' 1". Exonerar, a partir desta data, a servidora Maria José da sÍrvaNeta, brasireiro, portador do documento àã'iJ"nirJ.o" no 9.170.878 sDS/pFinscrita no C'F/MF sob o no..l09.SlS.Zli_Oí,-'ào-""rgo de provimento emcomissão de Assessor de Gabinere, simuoió'cõêp-sl.onráó" iài üri"õrrno..1'746t2019, anexo ,, rotada no oaoinetã ão úãreador severinã-eáiô"Jià
Silva.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique-se.

Gabinete da presidência da Câmara Munícipal do Carpina/pE, em 02 demaio de2022.

Vereador Guil e Diógenes Ferreira e a
Presidente da Câmara Municipal do Carpina
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